
 

 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 018/2022 
 
 

 
“Estabelece Ponto facultativo no Consórcio 
Intermunicipal de Saneamento Ambiental - 
CISAM Meio Oeste, na forma que especifica”. 

 
 
O Presidente do CISAM Meio Oeste, no uso de suas atribuições legais, em 

observância ao que dispõe o Estatuto Social e suas alterações, e em conformidade com o 
Decreto Nº11, de 18 de fevereiro de 2022. 

 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º Não haverá expediente no CISAM Meio Oeste, no dia 28 de fevereiro de 

2022(segunda feira) e 01 de março de 2022(terça feira) em decorrência de ser ponto 
facultativo   de carnaval 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

Capinzal/SC, 23 de fevereiro de 2022. 
                 
 
 
 
 
 

________________________________ 
Nilvo Dorini 

Presidente CISAM Meio Oeste 
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